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PORTARIA SEME Nº 081/2023 

 

DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE 

REESTRUTURAÇÃO DAS DIRETRIZES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

REGIMENTO ESCOLAR. 

 

A Secretária Municipal de Educação de Atílio Vivacqua – ES, Eni Souza Araújo Rodrigues, no uso 

de suas atribuições legais que o cargo lhe confere pelo Decreto Nº 029/2021, de 05 de janeiro de 2021 

e, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Criar a Comissão de reestruturação das diretrizes da Secretaria Municipal de Educação – 

Regimento Escolar, conforme representações a seguir: 

 

Representantes do Conselho Municipal de Educação 

Herica Santos Molon 

Sheirla Aguiar Conceição 

 

Representante da Câmara Municipal de Atílio Vivacqua 

Lauro Nascimento Tosta 

 

Representantes dos Funcionários Administrativos 

Fabiana Fraga de Almeida Carvalho 

João Victor Gonçalves da Rocha 

 

Representantes das Gestoras Escolares 

Arminda Beatrice de Carvalho Ventury 

Desirre Marques Brandão 

 

Representantes da Educação Especial 

Ana Carla Delorence 

Marilene Duarte Ventury 
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Marinete Lial Furtado 

 

Representantes das Escolas do Campo 

Aldimara Ornelas Burock Lopes 

Maria Aparecida Delorence Gava 

 

Representantes da Educação Infantil 

Marcilene Mainette Santos 

Maria Marta Silva Santos 

 

Representantes do Ensino Fundamental – Anos Iniciais 

Jacqueline dos Santos 

Renata Guimarães Paganotti 

 

Representantes do Ensino Fundamental – Anos Finais 

Denize Dias Mareli Gomes 

Laura Burock Venturi 

 

Representantes das Pedagogas 

Fernanda Delorence 

Ghislaine Candido Roppe Caiado 

Valquiria Pa Cesario Tuão 

 

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Atílio Vivacqua- ES, 18 de setembro de 2023. 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 


